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Sarandi, 02 de fevereiro de 2012 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 

Edilidade o incluso Projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre a elevação do número 

de vagas dos Cargos Efetivos de Leiturista e Fiscal de Saneamento, da Autarquia Aguas de 

Sarandi — Serviço Municipal de Saneamento Ambiental, constantes do Anexo I, da Lei 

Complementar n° 174/2008, alterada pela Lei Complementar n° 226/2009, de 29/10/2009 

Salientamos que as vagas existentes são insuficientes, 

sendo necessário, portanto, a contratação de mais efetivos para atender a demanda no setor. 

questão. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atenciosamen 

CA 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

SUMULA:- Eleva o número de vagas de Cargos 

Efetivos da Autarquia Aguas de Sarandi — Serviço 

Municipal de Saneamento Ambiental, na forma que 

especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 

Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 

PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 

Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 

Executivo Municipal: 

Art. 1° - Fica acrescido o número de vagas dos Cargos 

Efetivos da Autarquia Aguas de Sarandi — Serviço Municipal de Saneamento Ambiental, 

constantes do Anexo I, da Lei Complementar n° 174/2008, alterada pela Lei Complementar 

n° 226/2009, de 29/10/2009, conforme a seguinte discriminação. 

ANEXO I 

Cargo 

Quantidade de Vagas 
De: Para: 

Fiscal de Saneamento 02 03 

Leiturista 06 12 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrario, esta 

Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO 

CARL 
Prefeito a 

vereiro de 2012 

JUNIOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

338/12

A Comissão de 

Preside 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

ra 

Projeto de Lei Complementar N° 338/2012. 
João de Lara Vieira, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 
Lei Complementar n° 338/2012 do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Eleva o 
número de vagas de cargos efetivos da Autarquia Águas de Sarandi — Serviço Municipal de 
Saneamento Ambiental, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é 
legal e constitucional, sendo o seu Parecer FAVOR ik V E L, cabendo ainda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de fevereiro do ano de 2012. 

Pelas Conc uslies: 

Bel 
Prest 

Farias, 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 07 dias do 

Joel' Vieira, 
ator 

J e Apareci 
Membr 

da Silva, ociPAL 

LS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

338/12

A Comissão de 

 d/ . 
Preside pit 4‘4 '7'?"einttara 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da Comissão 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar n° 338/2012. 
Belmiro da Silva Farias, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei Complementar n° 338/2012, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Eleva o número de vagas de cargos efetivos da 
Autarquia Aguas de Sarandi — Serviço Municipal de Saneamento Ambiental, na forma que 
especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer FAVOR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

do mês de fevereiro do ano de 2012. 

Pelas Conclusões: 

Cfaldo Alves dos Santos, 
Presidente 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 07 dias 

Cilas Souza Morais, 
Membro 

il/e<cip,747%.,\ 
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Senhor Presidente, 
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O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA, DA SESSÃO 
ORDINÁRIA DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2012, do Projeto de Lei Complementar n° 
338/2012, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Eleva o número de 
vagas de cargos efetivos da Autarquia Aguas de Sarandi — Serviço Municipal de 
Saneamento Ambiental, na forma que especifica., em conformidade com o Art. 123, §3°, 
Inciso VII do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

de fevereiro do ano de 2012. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 13 dias do mês 
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0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei Complementar n° 338/2012, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Eleva o número de vagas de cargos efetivos da 
Autarquia Aguas de Sarandi — Serviço Municipal de Saneamento Ambiental, na forma que 
especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei Complementar, teve sua 
aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 
discussões. 

de fevereiro do ano de 2012. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 22 dias do mês 

Jo Aparecid da Silva, 
Vereado Autor 


